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Lei nº 976,

de 17 de Maio de 2004.
"Solicita a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional Suplementar no Orçamento do Município de Rosário Oeste – MT, no valor de R$ 1.915.260,00 (hum milhão novecentos e quinze mil duzentos e sessenta reais), para atender o seguinte projeto:

	07
	SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

	001
	Secretaria de Ação Social

	08
	Assistência Social

	244
	Assistência Comunitária

	0011
	Manutenção e auxílio social 

	1020
	Melhoria, ampliação e atendimento da população carente com bolsas de materiais 

	3390.32.00
	Materiais de Distribuição Gratuita
	R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)

	Total
	R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais)


	08
	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Públicos

	16
	Habitação

	482
	Habitação Urbana

	0013
	Habitação

	1030
	Construção de casas populares “Meu Lar”

	4490.51.00
	Obras e Instalações
	R$ 212.500,00 (duzentos e doze mil e quinhentos reais)

	Total
	R$ 212.500,00 (duzentos e doze mil e quinhentos reais)


	08
	SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Públicos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra Estrutura Urbana

	0020
	Manutenção as vias Públicas, Logradouros e campo

	1022
	Pavimentação Asfáltica

	44.90.51.00
	Obras e Instalações
	R$ 1.225.000,00 (hum milhão duzentos e vinte e cinco mil reais)

	Total
	R$ 1.225.000,00 (hum milhão duzentos e vinte e cinco mil reais)


	06
	SECRETARIA DE SAÚDE

	002
	Secretaria de Saúde

	10
	Saúde

	301
	Atenção Básica

	0001
	Saúde da Família 

	1033
	Reforma e ampliação do Centro de Referência

	44.90.51.00
	Obras e Instalações
	R$120.000,00 (cento e vinte mil reais)

	Total
	R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)


	10
	SECRETARIA DE TRANSPORTES

	001
	Secretaria de Transportes

	26
	Transportes

	782
	Transporte Rodoviário

	0010
	Manutenção da Secretaria de Transportes

	1034
	Reforma de máquinas e programa de recuperação de rodovias estaduais e estradas vicinais rurais

	33.90.30.00
	Material de Consumo
	R$ 137.760,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e sessenta reais)

	Total
	R$ 137.760,00 (cento e trinta e sete mil setecentos e sessenta reais)


Art. 2º - Para atender ao crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes do artigo nº 43 da Lei  nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 17 de Maio de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES
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